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entrar em contato/ 
a Embaixada do Uru 
cidade de Salto do 

referem os artigos

José Éí
Diretor da Secretarie
Câmara Municipal de Salto

S. P.
■ DECRETO LEGISLATIVO N2 04/75

CORINTO ANTÔNIO DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal 

de Salto, Estado de Sao Paulo, usando das atribuições que lhe são con

feridas pelo artigo 13, item IV da Lei Orgânica dos Municípios,

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal em sessão ordinária - 

realizada em 15 de setembro de 1975, aprovou e eu promulgo o seguinte-

Artigo 12- Fica criada uma Comissão Especial de Estudos, 
com a finalidade de acompanhar,até final realização, as providências - 

; relacionadas com o Acordo Cultural "SALTO E SALTO",Cidades Irmãs,a ser 
oportunamente celebrado entre as cidades de Salto-do Brasil, com a ci- 

i âade de Salto do Uruguai, analisando sua viabilidade e eventual execu- M s* Cl a m

| Artigo 22- A referida Comissão devera
í com o Ministério das Relações Exteriores do Brasil,
I guai em Brasília e com as autoridades municipais da

K wTUgUal •» ... -s n. ~ — A _ _ , _Artigo 32- 0 acordo cultural a que se
I anteriores, se destina a efetivação dos seguintes objetivos;

a) desenvolver esforços no sentido de manter e propagar/ 
r a amizade Brasil-Uruguai a nível municipal;

b) executar programas de intercâmbio esportivo entre es- 
Ijtudantes das duas cidades;

c) concessão de prêmio para viagem ao melhor estudante -
1 secundário,hospedando-o numa casa de família de Salto;

d) executar programas de intercâmbio cultural, através -
I corais,grupos musicais de jovens e bandas de música das duas cida - 
liss5 e) proporcionar encontros a nível de administradores mu-
Bnicipais, para estudo e debates de problemas de urbanização*

Artigo 4-2- Este Decreto Legislativo entrará em vigor 
Biata de sua publicação9 revogadas as disposições em contrário*

Sala das Sessões,em 15 de setembro de 1975
ÇjMARA MJ^IPAL

Corinto Antonio da 
Presidente

:gistrado e publicado na Secretaria Admin 
; Câmara Municipal de Salto, em 15 de set




